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pREFETTURA MUNICIpAL DE sucuprRA Do nracnÃo
aoesÃo N" rrt2o22
CONTRATO N" 429.4 19.01 12023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 429.41912022
rousÃo Ao pnncÃo mnrnôNlco N" rgtzozz, ATA DE REGISTRo DE pRnÇos N"
0410002t2022.

vÂLoR DO CONTRATO RRS 27.370,00 (VINTE E SETE MrL, TREZENTOS E SETENTA REArS)

Cláusula I
I.l - Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual:

a) Como CONTRATANTE:

..-PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - inscrita no CNPJ n" 01.612.33E/0001-67, com endereço na
Rua São Íosé, no477, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/IVIA, neste ato representada pela
Secretária de Administração a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o n' 040174772010-3 SSPIN,IA, inscrito no CPF sob o n 045.725.553-62, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE.

a) como CONTRATADA:

A. G. N. DA LUZ, inscrita no CNPJ n" 11.242.790/0001-38, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n" 17.242.790/0001-38, com endereço na Rua João Pessoa,n" 154, Centro - São João dos Patos - MA.
Neste ato representada pelo Sr. André Gustavo Nolêto da Luz, RG n" 000112264599-3 SSP/l\dA e CPF n"
921 .30 I .3 53 - 1 5, doravante denominado, simplesmente, CONTRATADA.

Cláusula II - OBJETO:

z.l - Constitui objeto do presente contrato ADESÃO ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA
:.,ESPECIALIZADA NA REALIZAçAO DOS SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE

JATO TINTA E TONERS PARA ATENDER AS DTVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SUCUPIRA DO RIACfIÃO - MA. Destinado a atender à necessidadeda secretaria Municipal de
Administração do Município de Sucupira do Riachão - Ma, por execução indireta, em regime de empreitada
por menor preço por item - em conformidade com o respectivo Termo de Referência, planilha
quantitativa/orçamentária, que independente de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.

cláusuta III - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

3.1. - Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada na planilha constante de sua
proposta;

3.2- Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a dotação natweza da
despesa.

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023.

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua São José, N" 479, Centro - CEP: 65668-0fi) - CNPJ: 01.612.338/0001 {7
Foncifax: (99) 3553-1 098/1019

E-mail : p refeiturasucupirado riachao@,gmail.com
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04.122.0402.2013.0000 Manutenção e funcionâmento da Sec. de Administração Geral
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P.J.

Cláusula IV - REAJUSTE DOS PREÇOS

4.1 - Não haverá reajuste de preços.

4.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão conhatual, paru a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do conkato, de efeitos exkaordinários (álea
econômica extraordinária e extraconhatual).

CIáusuIa V _ DO PRAZO PARA INÍCIO.

5.1 - O pra;zo para início dos serviços será imediato, a contar da data inicial fixada pela Ordem de Serviços

5.2 - O prazo total para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇ;IO
DOS SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE JATO TINTA E TONERS PARA
ATENDER AS DTYERSAS SECRETARIAS MTJMCIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACIIÃO _ MA.
Destinado a ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,
DESPORTO E LAZERdo Município de Sucupira do Riachão - Ma, contado da forma asima estabelecida, será
até 12 illeses a partir da sua assinatura e Ordem de Serviços.

Cláusula VI - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 - O presente contrato terá validade de 12 meses a partir da sua assinatura, nos termos da Cláusula XII
Devendo o Serviço serem realizadas na sede do município de Sucupira do Riachão - Ma.

6.2 - No interesse e determinação da contratante e aceitação pela contratada, o contrato poderá ser prorrogado
nos exercícios financeiros subsequentes, até o limite de 60 meses com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei
8.6666/93, somente mediante Aditivo Contratual.

r-,Cláusula VII - CONDIÇOES Of PAGAMENTO

7,1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor fiscalizante na
Nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a, emissão de tal manifestação.

7 .l.l- Para a aquisição de bens a NF deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo ICMS n" 1

de 0310212011.

7 .2 - Havendo ero na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF seÉ suspensa para
que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de
pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1.

7.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.

7.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetiiria com base no IPCA-
IBCE, bem como juros de mora a razáo de 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro raüa

tempore" em relação do akaso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item7.2.

Cláusula VIII - DA FISCALIZAÇÃO

Rua São José, N' 479,Centro - CEP:65668{00 - CNPJ: 01.612.338/0001ó7
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 019

E-mail:prefeiturasucupiradoriach ao@gmail.com
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8.1 - Não obstante o fato de a confoatada ser a única e exclusiva responsável pelo Serviço deste contrato,
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade da Contratada, exercerá a mais ampla e completa Íiscalização dos Serviço/serviços em
execução.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do
Serviço deverão ser registradas pela seus prepostos nos Livros de Ocorrências, produzindo esses registros os
efeitos de direito.

Cláusula IX - DAS OBRIGAÇOES

I - Da CONTRATADA

a)- executar o Serviço da presente licitação de que ü'ata o Anexo I, no local determinado e de acordo com os

\_,prazos estabelecidos na proposta e de acordo com as condições do edital, contados a partir da data da
assinatura do presente instrumento;

b)- observar para o serv-iço, seja ele de que tipo for, as norrnas adequadas relativas ao objeto

c)-fornecer juntamente com a execução do objeto toda a sua documentação fiscal;
d)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução do objeto a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até seu local de destino;

e)- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação;

f)- aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
valor inicial, atualizada, do contrato.

II - DA CONTRATANTE

:- a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do contrato;

b)- promover a execução no prazo estipulado Anexo I do Edital do presente processo licitatório;

c)- fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATADA para fins de supervisão; Cláusula X -
DAS SANÇÕES

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATANTE o livre acesso às instalações para a plena execução do contrato;

CláusulaX-DASSANÇÕES

10.1 - Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem:

10.1.1 - Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de atraso
injustificado para inicio do serviço;

10.1.2 - Multa por descumprimento de cláusula contratual: O,25yo do valor do contrato;

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01-612.338/0001ó7
Fone/fax: (99) 3553-1 098/1 0 1 9

E-mail :prefei turasucupiradoriach ao@gmeil.com
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10.1.3 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20yo do valor do contrato;

10.1.4 - Multa por dia de atraso na entrega dos objetos:0,75o/o sobre o valor remanescente do contrato,até o
máximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato;

1 0. 1 .5- Multa por inexecução parcial do contrato : 5%o do valor restante a ser executado do contrato;

l0.l .6 - Multa por inexecução total do contrato: l|Yo (dez inteiros por cento) do valor do contrato;

10.1.7 - As multas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagarnento, após sua
imposição pela fi scalização.

10.L8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das outras.

10.1.9 - O prazo para pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a
. contar- da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A

critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importância que a contratada tenha
a receber. Nào havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou executada a
garantia contratual.

10.2 - Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão ainda ser cominadas
as seguintes sanções não pecuniárias:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impeümento de contratar com Administração,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

10.2.3 - Declaraçào de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos detetminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

-Cláusula XI - A RESCISÃO

11.1- Constituem motivo para rescisão do contrato:

I I .1.1 - O não cumprimento de cláusulas contrafuais, especificações ou prazos;

ll.l.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contrafuais, especificações ou prazos;

11.1.3 - O atraso injustificado do serviço;

ll.l.4. - A lentidão do serviço, levando a concluir pela impossibilidade de sua conclusão, no(s) prazo(s)
estipulado(s);

11.1.5 - A subcontratação total ou a subcontratação parcial não autorizada do seu objeto, a associação da
execução «lo contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato;

11.1.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designadapara acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

I 1rw-\- R"-Sã" J..é, N%?r, C""t 
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I 1.1.7 - A paralisação do seruiço, sem justa causa e prévia e omunicação à administação;

I 1.1 .8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar o fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

I 1.1.9. - A decretação de falência social ou de insolvência civil da pessoa Íisica contratada;

I l.l.l0 - A dissolução da sociedade;

ll.l.ll - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

11.l.l2 - O cometimento reiterado de faltas na execução contratual.

\-, I I .l . 13 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e Determinadas
pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esüí subordinado o contratante e exaradas em processo
administrativo a que se refere o contrato.

I I . I . l4 - Perda, pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital

Cláusula XII - VALOR DO CONTRATO

l2.l - As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor total de 27.370,00 (VINTE E SETE MIL,
TREZENTOS E SETENTA REAIS), para todos os legais e jurídicos efeitos.

Cláusula Xm - DA FISCALIZAçLO

13.1 Será designado pela Administração o FiscallGestor do contrato que será responsável pelo
acompaúamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
com o Serviço do Objeto, determinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados.

v13.2 As decisões e proüdências que ultrapassarem a colnpetência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
solicitadas as suas superiores em tempo hábil para adoção das rnedidas convenientes.

13.3 - Fica instituída como fisçal de contrato o Sra. Klévia Maria Lima de Sousa,Secretiiria Municipal de
Administração.

cláusula xrv - DrsPosrÇÕns crn.q,rs

l4.l- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno coúecimento dos
eletnentos dele constantes, bem corno dç todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar
neúum desconhecimento quanto às mesnras, como elemento irnpeditivo do perfeito cumprimento deste
contrato.

14.2- Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n" 8.666193, e demais normas
pertinentes.

14.3 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se frzerem nas serviços ou compras, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

a,
Rua Sào José, No 479, Centro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.33E/0001ó7

Fone/fax; (99) 3 553-1 098i1 0l 9
E-mail :prefeitu rasucupiradoriach ro@gmall.com
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contrato, e, no caso particular de reforma de ediÍicio ou de equipamento, até o limite de 50oÁ (cinquenta por
cento) para os seus acféscimos.

14.5 - A contratada reconhece, neste ato, as prerrogativas legais da Administração (cláusulas legais
exorbitantes), bem como a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais.

Fica eleito o foro da Comarca de São João dos Patos - Ma, para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes
do presente ajuste

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado em 2
(duas) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

Sucupira do Riachão/lv{A, 06 de janeiro de 2023

MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO O-MA
SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

CNPJ N' 01 .6t2.338/0001-67
KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF SOB O N 045.725.553-62
CONTRATANTE

A. G. N. DALUZ
CNPJ: 11.242.790/0001-38

ANDRE GUSTAVO NOLÊTO DALUZ
cPF N'921.301.353-15
ADMINISTRADOR.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

I

2-

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668{O0 - CNPJ: 01.612.338/0001{7
Fone/fax: (99) 3553-1 098/1 0l 9

E-mail :prefeiturasueupiradoriachao@gmail.com
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ADESÃO N" 11/2022
CoNTRATO Nu 429.419.01 t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 429.4 19 12022

ADESÃO AO PREGÃO UIUTRÔNICO N'1912022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0410002t2022

ORDEM DE SERVIÇOS

EMPRESA:
A. G. N. DA LUZ
CNPJ: | 1.242.7 901000 I -38

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos V.SÉ, ADESÃO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA RE,ALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE
JATO TINTA E TONERS PARA ATENDER AS DTVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SUCTIPIRA DO RIACHÃO - MA, conforme Relatório de Apuração de Preços ANEXO I, para atender as

necessidades das secretaria Municipal de solicitante,objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
429.41912022, ADESÀO AO PREGÀO ELETRÔNICO No t912022. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
0ÉrcA0217022.

Sucupira do Riachão - MA, 06 dc janciro dc 2023

L.,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO

CNPJ N' 01.61 2.338/0001-67
KIEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF N" 045.725.553.62

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido " , i)b t0l t)3

Otu 4L-- lh"l*^a^ (Assinatura:
A. G. N. DA LUZ q
CNPJ : 11,242.7 90/000 l -3E

CONTRATADA

à

Rua São José, N" 479, Centro - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.61 2.338/0001 67
Fone/fax: (99) 3 553-l 098/1 0l 9

E-rnail: prefeiturasu cupiradoriach ao@gmail.com
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ANEXO I

2

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO

ITEM ESPECTFTCAçÕES UNID, QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

7 sERVrÇO DE RECARGATONER HP DTVERSOS UND 70 Rs 85,00 Rs 5.950,00

SERVIÇO DE RECARGA TONER BROTHER

DIVERSOS.
UND 70 Rs 90,00 Rs 6.300,00

3
SERVIçO DE RECARGA TONER KYOCERA

DIVERSOS.
UND 60 R$ 100,00 R$ 6.ooo,oo

4
SERVIÇO DE RECARGA TONER SAMSUNG
DIVERSOS.

UND 60 RS 85,00 Rs 5.100,00

5
sERVtÇO DE RECARGA CARTUCHO HP

PRETO 05 ML.
UND 60 Rs 3o,oo Rs 1.800,00

6
sERVrÇO DE RECARGA CARTUCHO HP

COLOR 05 ML.
UND 60 Rs 37,00 Rs 2.220,00

VATOR TOTAL Rs 27.370,00

(vtNTE E SETE MtL, TREZENTOS E SETENTA REAIS)

\
éh-
-(
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Código identificador: e06255fc30d336eec3fe8ed677 40e ad5

ExrRATo DE coNTRATo Ne 424,4t4.tBlzozz - pnecÁo
elrrnôNlco H" ot4/2022

ExrRATo DE coNTRATo ire 424.414.1312023 - pRecÂo
elerRôrtco N" 014/2022 - pRocEsso ADMtNtsrRATtvo tt'
o24.tl.4t2o2z - lorsÂo A ATA DE REGrsrRo DE pREços
OO2I2O22. CONTRATAiITE: PREFEITURA MUNICIPAT DE

sucuptRA oo nllcnÃo - MA - SECRETAR|A MUNlctpAL DE

eoucaçÃo - inscrita no cNPJ ns 06.104.029/0001-08, com
endereço na Rua São José, ne477, Centro, CEP: 65.668-000 -
Sucupira do Riachão/MA, neste ato rêprêsentâda pela
Secretária de Educação a Sra. Kariny Almeida, brasileira,
portadora da Cédula de ldentidade RG sob o ne
017665382001-4 SSP/MA, inscrito no CPF sob o no
713.600.503-53. CONTRATADO: SÃO BENEDITO COMBUSTíVEIS
LTDA, inscrita no Cl,lPJ n" 10.609.051/0001-79, localizada na Rua

Grande, n" 1310, centro - Sucupira do Riachão -MA, neste ato
representada pelo Sr. Frederik Ribeiro Fernandes, inscrito no CPF no

805.412.7 53-7 2 . OBJ ETO: Fornecimento de Combustíveis Automotivos,
Lubrificantes, Gás de Cozinha e Vasilhames. Valor contratual: R$

.094,57 (duzentos e trinta e nove mil, noventa e quatro
l:úís e cinquenta e sete centavos). FONTE DE RECURSOS: 14.01
- Fundo de Man. Des. Educ. Bas. Val. Prof.- FUNDEB;12.361.0025.2025
0000 - Manutenção e Funcionamento do Transporte Escolar;
3,3.90.30.00 Material de Consumo.L4.01 - Fundo de Man. Des. Educ.
Bas. Val. Prof.- FUNDEB; 12,361.0007.1005 0000 Aquisição de Moveis e
Equipamentos; 4.4.90,52,00 Equipamento e Material
permanente; 05.01 - Secretaria Municipal de
Educação; 12.365.0007.2025 0000 - Manutenção e Funcionamento do
Transporte Escolar; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 05.01 -
Secretaria Municipal de Educação; 12.122.0002.1013 0000 Aquisição de
Moveis e Equipamentos; 4.4.90.52.00 Equipamento e Material
permanente. BASE LEGAL: Este Contrato se fundamenta na Lei ne
8.665/93. ASSIt{ATURA DO CONTRATO:06 de
janeiro de 2023. Kariny Almeida,

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identificador: bde2b045 53b17 d14526d5 a09c907 50fc

EXTRATO DE CONTRATO NS 424.414.1412023. PREGÁO

ELETRÔNICO N" 014/2022

.lxrnaro DE coNTRATo Ne 424.414.t4t2023 - pREGÃo

ELETRÔilICO N" 014/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO il"
424.4L412O22 - ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
oo2t2o22. cor'TTRATAl{TE: FUilDO MUNtCtPAt DE SAÚDE (FMS)
DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - uA, inscrito no CNPJ sob ne
12.095.429/0001-99, localizado na Praça São Benedito, s/n,
Centro, Sucupira do Riacháo - MA, neste ato representada pela
Secretária Municipa! de Saúde a Sra. Luara Lima Porto
Carvalho, brasileira, poÊadora da Cédula de ldentidade RG sob
o ne 17666792001-7 SSP/MA, inscrito no CPF sob o no
053.r12,443.64. CONTRATADO: SÃO BENEDTTO COMBUSTiVEIS
LTDA, inscrita no Cl.lPJ n' 10.609.051/0001-79, localizada na Rua
Grande, n'1310, centro - Sucupira do Riachão -MA, neste ato
representada pelo Sr. Frederik Ribeiro Fernandes, inscrito no CPF n'
805.4I2,7 53-7 2 . OBJETO: Fornecimento de Combustíveis Automotivos,
Lubrificantes, Gás de Cozinha e Vasilhames. Valor contratual: Rg
411.262,50 (quatrocentos e onze mil, duzentos e sessenta ê
dois reais e cinquenta centavos). FONTE DE RECURSOS: 15.01 -
Fundo Municipal de Saúde; L0.122.0002.2089 0000- Manutenção e
Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00 Material de Consumo. 4.4.90.52.00 Equipamento e

Material permanente. BASE LEGAL: Este Contrato se
fundamenta na Lei ne 8.666/93. ASSII{ATURA DO COI'ITRATO:
06 dejaneiro de 2023. Luara Lima PoÉo Carvalho.

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identifi cador: a70i69i6428137 1497 14f9 a094efbb26

EXTRATO DE CONTRATO N9 424,414.I.5 12023 . PREGÃO
ETETRÔNICO N'AL4I2O22

EXTRATO DE CONTRATO N9 424.414.1512023 . PREGÃO
ELETRONTCO N' OL4I2O22. PROCESSO ADMII{ISTRATIVO N"
424.4L4t2O22 . aDESÂô A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
OO2I2O22. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA
SOCIAL (FMAS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, inscrito no
CNPJ n" 14.696.464/0001-99, com endereço na Rua São Iosé,
ne477, Centro, CEP: 65.668-0OO - Sucupira do Riacháo/MA,
nestê ato representada pela Secretária Municipal de
Assistência Social a Sra. Marlene Ribeiro de Sousa, brasileira,
portadora da Cédula de ldentidade RG sob o ne
044115662012-3 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n
063.187.093-80. CONTRATADO: SÃO BENEDITO COMBUSTiVETS
LTDA, inscrita no CNPf n' 10.609.051/000f-79, localizada na Rua

Grande, n'1310, centro - Sucupira do Riachão -MA, neste ato
representada pelo Sr. Frederik Ribeiro Fernandes, inscrito no CPF no

805.4L2.753-72. OBf ETO: Fornecimento de Combustíveis Automotivos,
Lubrificantes, Gás de Cozinha e Vasilhames. Valor
contratual: 24.727,5O (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e
sete reais e cinquenta centavos). FONTE DE RECURSOS: 08.01 -
Secretaria Municipal de Assistência Social; 08.122.0002.2054 0000 -

Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência
Social; 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 4.4.90.52.00 Equipamento e

Material permanente. 16.01 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.122.0002.2107 0000 - Manutenção e Funcionamento do FMAS;

3.3.90.30.00 Material de Consumo; 4.4.90.52.00 Equipamento e

Material permanente. BASE LEGAL: Este Contrato se
fundamenta na Lei ne 8.666/93. ASSII{ATURA DO CONTRATO:
06 deianeiro de 2023. Marlene Ribeiro de Sousa.

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identifi cador: afa4d8bbef2c663f28d6ci385d554i45

x EXTRATO DE CONTRATO 1,I9 429.419.01,2A23. ADESÃO A ATA
DE REGTSTRO DE PREçOS A4LOAOU2O22

EXTRATO DE CONTRATO N9 429.419.01/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 019/2022 - PROCESSO ADMIT.IISTRATIVO NO

429.4L912O22 - ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
O4LOOO2|2O22. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO - inscrita no CNPJ ne 01.612.338/0001'67, com
endereço na Rua São losé, na477, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira
do Riachão/MA, neste aro representada pela Secretária de
Administração a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira,
portadora da Cédula de ldentidade RG sob o ne 040174772010-3
SSP/MA, inscrito no CPF sob o n
045.725.553-62. CONTRATADO: A. G. N. DA LUZ, inscrita no CNPJ r,''

11.242.79010001-38, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n' LL.242.790/0001-38, com endereço na Rua João Pessoa, n" 154,
Centro - São João dos Patos - MA. Neste ato representada pelo Sr.
André Gustavo Nolêto da Luz, RG n" 000112264599-3 SSP/MA e CPF no

92r..301.3s3-1s. OBJETO: ADESÂO ACONTRATAçÂO Or EUpRTSA
ESPECTALIZADA NA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS DE RECARGAS
DE CARTUCHOS DE 

'ATO 
TINTA E TOIIERS PARA ATEiIDER AS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
- MA. Valor contratual: R$ 27.370,00 (VIt'lTE E SETE MlL,
TREZENTOS E SETENTA REAIS). FONTE DE RECURSOS: 04.01 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO;
04.122.0002.2013.0000 Manutenção e funcionamento da Sec.
de Administraçáo Geral; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros - P.r. BASE LEGAL: Este Contrato se fundamenta na Lei
1e 8,666/93. ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de

4
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janeiro de 2023. Klévia Maria Lima de Sousa. 0441156620f2-3 SSP/MA, inscrito no CPF sob o no
063.187.093-80. CONTRATADO: A. G. N. DA LUZ, inscrita no CNPJ n'

t./ Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ r'L1.242.79010001-38, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

^ 
Código identificador: e89809deb78086ccfa84406c519djjb0\n' LL.242.790/0001-38, com endereço na Rua Joâo Pessoa, n" 154,

EXTRATO DE CONTRATO N9 429.419.0212023. ADESÃO A ATA
DE REGISTRO DE PREçOs A4I0OO212O2Z

EXTRATO DE CONTRATO Ng 429.419.0212023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" OI,9/2022 . PROCESSO ADMII{ISTRATIVO ItI"
429.4L9t2O22 . ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
0410002/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAt DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA . SECRETARIA MUNICIPAT DE
SAÚDE, inscrita no CNPJ no 0I.612.338/0001-67, com endereço na
Rua São José, ne477, Centro, CÉP: 65.668-000 - Sucupira do
Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Saúde a Sra. Luara Lima PoÉo Carvalho, brasileira, portadora da
Cédula de ldentidade RG sob o ne 17666792OOL-7 SSP/MA, inscrito
n0 CPF sob o n 053.IX2.443-64. CONTRATADO3 A. G. N. DA LUZ,
inscrita no CNPJ n' LL.242.790/0001-38, pessoa jurídlca de direito
privado, inscrita no CNPJ n' 11.242.790/0001-38, com endereço na Rua

João Pessoa, n' 154, Centro - São João dos patos - MA. Neste ato
representada pelo Sr. André Gustavo Nolêto da Luz, RG n.
0001.12264599-3 SSP/MA e CPF no 921.301.353-15. OB,ETO: ADESÃO
ACOilTRATAçÂO Or rUpneSA EspEctALtzADA NA REALTZAçAO
DOS SERVIçOS DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE 

'ATO 
TINTA E

TOI{ERS PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SUCUPIRA Do RIACHÃo . MA. Va|or
contratual: R$ 26.470,00 (VINTE E SEIS MlL, QUATROCENTOS E

SETENTA REAIS). FONTE DE RECURSOS: 06.01 - SECRETARTA
MUNICTPAL DE SAÚDE; 10.122.0002.2029.0000 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Saúde; 3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros - P.J. BASE LEGAL: Este Contrato se fundamenta na
Lei ne 8.656/93. ASSINATURA DO CONTRATO: O6 de
janeiro de 2023. Luara Lima PoÊo Carvalho.

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES àARCEZ
Código identificador: a399b9f0e4dfe2819cc45Oa57 28,43fl

EXTRATO DE CONTRATO NS 429.419.03 NA23 . ADESÂO A ATA
DE REGTSTRO DE PREçO§ O4LOOAU2O22

EXTRATO DE CONTRATO Ng 429.419.03/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 019/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
429,4L912O22 - ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
O4LOOO2I2O22. CONTRATANTE: PREFEITURA MUt{tClpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA MUI{ICIPAI DE
ASSISTÊilCIA SOClAt, inscrita no CilpJ ne 01.612.338/000I-67,
com endereço na Rua 5ão José, ne477, Centro, CEp: 65.66g-000 -
Sucupira do Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Assistência Social a Sra. Marlene Ribeiro de Sousa,
brasileira, portadora da Cédula de tdentidade RG sob o ns

Centro - São João dos Patos - MA. Neste ato representada pelo Sr.
André Gustavo Nolêto da Luz, RG n" 000112264599-3 SSP/MA e CPF no

92 1.301,.3s3-r.s. OBJ ETO: ADESÃO ACONTRATAçÂO Or eUpnrsl
ESPECTALTZADA NA REALTZAçÂO DOS SERVTçOS DE RECARGAS
DE CARTUCHOS DE JATO TTNTA E TONERS PARA ATENDER AS
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICTPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
- MA. Valor contratual: R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS
REAIS). FONTE DE RECURSOS: 08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.122.0002.2054,0000 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Assistência Social; 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros - P.J. BASE LEGAL: Estê Contrato se
fundamenta na Lei ne 8.666/93. ASSIiIATURA DO COilTRATO:
06 de janeiro de 2023. Marlene Ribeiro de Sousa.

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Código identifi cador: f86ad7e4a945ae7 54455dae544d2ce9c

EXTRATO DE CONTRATO Ne 429.419,C4l2023

EXTRATO DE CONTRATO ite 429.419.0412023 - pREGx,
ETETRÔNICO N" 019/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 1{.
429,4L912022 - ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
O4tOOO2t2o22. CONTRATANTE: PREFEITURA MUt{tCtPAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO - inscrita no CNPJ ns 06.104.029/0001.08, com
endereço na Rua SâoJosé, ns50, Centro, CEP:65.668-000 - Sucupira do
Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária de Educação a
Sra. Kariny Almeida, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade
RG sob o ns 0U665382001-4 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n"
713.600.503-53. CONTRATADO: A. G. N. DA LUZ, inscrita no CNPJ n.
11,242.790/0001-38, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ
n' LL.242.790/0001-38, com endereço na Rua João pessoa, n" 154,
Centro - São João dos Patos - MA. Neste ato representada pelo Sr.
André Gustavo Nolêto da Luz, RG n" 000112264599-3 SSP/MA e CpF n"
921.301.3s3-1s. OBJETO: ADESÃO ACONTRATAçÂO Or eUpnrsl
ESPECIALTZADA NA REALTZAçÃO DOs SERVTçOS DE RECARGAS
DE CARTUCHOS DE 

'ATO 
TII{TA E TONERS PARA ATENDER AS

DIVERSAS SECRETARIAS MUiIICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
- MA. Valor contratual: 48.785,00 (QUARENTA E OtTO MlL,
SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). FONTE DE
RECURSOS: 05.01 - SECRETARIA MUNIcIPAL DF-
EDUCAÇÃO; L2.L22.0002.201 7. 0000 Ma nutenção e Fu nciona mento é \
Secretaria de Educação; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiroí
P.J. BASE LEGAL: Este Contrato se fundamenta na Lei ne
8.666/93. ASSIl{ATURA DO COl{TRATO:06 de
janeiro de 2023. Kariny AImeida.

Publicado por: FRANCISCO ADR/,ANO DAS NEVES GARCEZ
Código identifi cador: 7 b67 1 i92e9916f\bd19d7 b9eSB464f1c

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

EDITAL DE coNvocAçÂo pana ÊtEtçÂo Do coilsElHo MuNtctpAL DE sAúDE DE vtANA pARA o rRlÊNto 2023121126.

EDITAL DE coNvocAçÃo PARA ELEIçÃo Do coNsELHo MUNlclPAt DE sAúDE DE vtANA pARA o rRlÊNto 202312026,

A Comissão Especial responsável pelo Processo de Eleição do Conselho Municipal de Saúde de Viana, designada através da Resolução CMS ne 01,
de 17 de janeiro de 2023, constituída pelos atuais Conselheiros e servidores integrantes da Secretaria Municipal de Saúde, faz publúar o presente
edital para convocar as entidades representativôs dos segmentos de representantes de usuários, dos trabalhadores de saúde e indicados pelo
Poder Executivo, nos termos da Resolução CNS nq 453/12 e da Lei Ordinária ns 587, de 28 de julho de 2022, para participarem do processo eleitoral
para composição do conselho Municipal de saúde de Viana para o triênio 2023t2026.
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